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PÁGINA
TERMO DE ANULACÃO

Acerca do assunto, o Art. 71. Inciso III da Lei no I4.l33lZL, in verbis,
preceitua que:

"Att. 71. Inciso III - proceder à anutação da ticitação, de ofício
ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente itegatÍdade
insanável;

"Súmula 473: A Administração pode anular seus próprios atos,
quando eivados de vícios que os tornam itegai, porque deles não se

tDcoM

Trata-se do procedimento licitatório na modalidade, CONCORRÊNCIA
ELETRONICA No 004-2025 -SEIFRA -_ CE, cujo objqto é PRESTAÇÃO DE
sERVrÇO DE- I4ANUTENÇÃO, CONSERVAÇÂO. ArCUeennçÃo r rxrcuÇÃo or
PAVTMENTAÇÂO EN4 PEDRA GRANmCATTOSCA E CúBrCA) EM DTVERSAS iUnS on
SEDE E ZONA RURAL DO I4UNICIPIO DE CHORO, DE RESPONSABILIDADE DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CHORO-CE.

A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, no uso de suas atribuições legais, e com
fulcro no art. 71 inciso iII da Lei no 74.L33121 e suas posteriores álterações, resolve
ANULAR a licitação na modalidade, CONCORRÊNCIA ELETRôNICA Nô OO4-202S
-SEIFRA - CE.

FATO SUPERVENIENTE:
O ato de anulação da licitação acima referida se dá em face da necessidade de

Republicação do instrumento convocatório devido a falhas encontrada no projeto
básico - tabela de preços do orçamento com cálculo de seus preços totais com elro.
Pelo os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidadé e da igualdade, iá
que não houve disputas decidiu-se pelo não prosseguimento do processo fara atendér
aos interesses da Administração Pública do município de choró-ce, e para não frustrar
a contratação optou-se por republicar e da viabílidade ao cedame.

MOrrvAçÃo:
A necessidade de alteração do presente ceftame dar-se-á da provocação de

terceíros, apontando falha no projeto básico - tabela de preços do orçamento com
cálculo de seus preços totais com erro, razáo pela qual é fato motivadoi da presente
Anulação, tendo em vista a impossibilidade de não prosseguimento com o processo
licitatório, o qual resultaria no não atendimento real a dêmanda da Administração
Pública.

Em virtude de falhas apontadas por terceiros optou-se pela anulação do
certame, mediante a ocorrência encontrada a Administração aliada à observância dos
princípios da legalidade, presa pela a readequação destê processo licitatório. Nesse
caso, a anulação, prevista no Art. 71. Inciso III da Lei no l4.l33l2L e suas posteiros
alterações, constitui a forma adequada a se fazer nesse momento sobre o
procedimento licitatório em fase as razões de interesse público.
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originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou
oporfirnidade, respeitados os direltos adquiridos, e ressalvada, em
todos os casos, a apreciação judicial". (grifo nosso).

DA DECISÃO:
Com efeito, prosseguir com a presente licitação resultaria em uma contratação

que não atingiria sua finalidade principal, qual seja, o atendimento da real necessidade
do objeto licitado.

Assim, percebendo-se a necessidade de readequação do objeto da licitação -
orçamento do projeto básico, buscando a melhor maneira de atendimento dos
interesses da administração e, ainda, por razões de interesse público e em observância
ao princípio da autotutela, fica ANULADO o presente processo licitatório, nos termo da
legislação vigente, para todos os efeitos.

E ainda, com fulcro no Art. 71. Inciso III, da Lei no 14.t3312t, alinhado ao
princípio da publicidade dos atos, dá-se ciência aos interessados da anulação da
presente licitação, nos mesmos moldes quando da publicação do processo licitatório.

Proceda-se à abertura de novo processo licitatório, com as devidas alterações
que se fizerem necessárias

Pu bliq ue-se.

Choró-Ce, 28 de Maio de 2025.

^í,uauaar*
FRANCISCO DE HOLANDA JU

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA
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SEIFRA _ CE - AVISO DE ANTILAÇÃO
A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA do Município de Choró-Ce.. decide
ANtiLAR o processo tte CONCORRÊNCII flefRÔNICI N.001-202S-SEIFRA
- CE, que trata da PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÀO,
CONSERVAÇÃO. RECUPERAÇÃO E EXECUÇÀO DE pAvtMENTAÇÀO rlr
PEDRA GRANITICA/TOSCA E CÚBICA) EM DIVERSAS RUAS DA SEDE E
ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE CHORO, DE RESPONSABILIDADE DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CHORÓ-CE, POT
razôes de por motivo alheios e de conveniência e oportunidade. contonne disposições
do aIt.71 inciso lll da Lei n" 14.133/21 e altcrações posteriores. Ciência aos
interessados. Publique-se. MUNICÍpro DE CHoRó-EsTAbo Do CEARÁ, 28 de
Nlaio de 2025.

A SER PTIBLICADO:
FLANELÓGRAFO - 29 DE MAIO DE 2025.
JC)Ii.NAL: DE GRA.NDE CIRCULAÇÃO _ 29 DE MAIO DE 2025.
DOE. DIA 29 DE MAIO DE 2025
SITIO: DIA 29 DE MAIO DE 2025

S EC R ETA R 1,4 DE I N FRIESTRT] T U RA
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cERTIDÀo DE AFrxAÇÃo Do Avrso DE prrBLrcAÇÃo

Ccnttrtco eARA os DE\rtDos t-tNS, etiE t'ot ptTBLICADo \o etrADRo DE Avtsos E

Pr BLr(À(OEs (rr.rNrlócnrno) DA PREFETTTTRA Mrr\lctpAL DE CHORó/CE. O
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 004.2025-SEIFRA _ CE - AVISO DE
ÂNrrLAÇÃO.

CHoRÓ. CE,29 DE MAIO DE 2025.

ANA PAT; lL\.\
AGENTE DE TAÇAO
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